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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

CÓPIA 

LI Ne 16b 

1,5 5 de setembro de 

"Concede aumflio ao Jub-anoto de Jilvicultu-
ra desta oídade::- 

kovo do ,-mnicipio de Janta lite do japucai, ?or aeue represen-

tantes decretou e eu, em meu nume, wanoiono a seguinte le1:- 

le - noa ~cedida s Importáncia de Cr.t13.14U,00 ( treze 

mil cento e quarenta cruzeiros ao jub-,'cato de Jilvicultura desta cidade 

para cobertura de nuas despesas no corrente exercício.- 

àrt. 2' - Para coorrer a despeaa decorrente desta 1.1, fica o 

ãmecutivo Municipal autorizado a abrir, oportunamente, o crédito especial de 

Cr.$13.140100 ( treze mil cento e quarenta cruzeiro. ).- 

art. 301  Revodadae as die:?odlç'ées en contrário, entrará esta -

lel em v t;or na data de rios pubiicaçZo.- 

..anuo, portento, e to.loe a quem o conhecimento e excetua* des-
ta lei pertonoer, que a aumpraw e façam cumprir tio inteiramen 
te como nela en contem.- 

IÁIgistre-ee e publique-ae.- 

Prefeitura ~taipal de Janta Rita do Sapecal. 5 de setembro de 1.95(4- 

UjÃiíria 41inífieo Junqueira 
Seoretttric 

M. 3 


	Page 31

